LEI Nº 885, DE 24/07/84

Altera o Parágrafo Único do artigo 1º da Lei nº 883, de 02/07/84.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O Parágrafo Único do artigo 1º da Lei nº 883, de 02/07/84, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Os encargos financeiros decorrentes não poderão ser superiores a 1,67¢ (hum vírgula sessenta e sete por cento) de juros ao mês, mais a correção monetária e comissão antecipada de até 4¢ (quatro por cento)”.

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho  de 1.984; 20º ano de 
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